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LEI N.º 8/51

AUTORIZA O EXECUTIVO A PAGAR O ESTADO, UMA CONTRIBUIÇÃO DE Cr$ 27.000,00, PARA O CURSO NORMAL REGIONAL DO GRUPO “ALEXANDRE DE GUSMÃO DESTA CIDADE. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei

Art. 1º -  Fica o executivo Municipal autorizado a pagar ao Estado a importância de (Cr$ 27.000,00) Vinte e Sete Mil Cruzeiros, destinada a atender ao compromisso assumido pelo município para com o Estado de Santa Catarina, com a criação de Curso Normal Regional desta Cidade. 

Art. 2º -  Correrá esta verba pelo Código 3-84-1 do Orçamento Vigente.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 9 de Março de 1951.

Flares Figueredo de Oliveira

Prefeito Municipal
